
diário oficial Nº 34.808  61Quinta-feira, 23 DE DEZEMBRO DE 2021

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 32/LaceN/2021.
Pae: 781139/2021

oBJEto: aquisição de Material Permanente – MicroscÓPio dE iMUNo-
flUorEscÊNcia, para atender as necessidades do laBoratorio cEN-
tral do Estado do Pará.
firMa vENcEdora:
carl ZEiss do Brasil ltda cNPJ: 33.131.079/0007-34 – itEM 01- va-
lor: r$ 257.500,00
Programa de trabalho: 10.305.1507.7684
fonte de recurso:0349008749
Natureza de despesa: 449052
Plano interno: 7684covidPa
total do PrEGÃo ElEtrÔNico Nº 32/lacEN/2021 –257.500,00
 Belém (Pa), 22 de dezembro de 2021.
alBErto siMÕEs JorGE JUNior
diretor do lacEN/Pa

Protocolo: 745412

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº82 de 22 de deZeMBro de 2021
a dirEtora do 9° cENtro rEGioNal dE saÚdE, usando de suas atribui-
ções que foram conferidas pela Portaria Nº 72/2021-ccG de 13/01/2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.459 de 14/ 01/ 2021.
coNsidEraNdo o teor do Processo Nº 2021/1448123
rEsolvE:
designar a servidora cleciane de sousa silva, Matricula n° 73504192/1, 
ocupante do cargo de técnico de Enfermagem lotada no caPs9(coorde-
nação do centro de atenção Psicossocial) para responder pelo coorde-
nação do centro de atenção Psicossocial – caPs9, sem ônus, durante o 
impedimento da titular, Ellinger cristina sousa silva de almeida, matrícula 
57189450/2, no período de 27/12/2021 a 06/01/2022.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
sEsPa/ 9° crs, 22 de dezembro de 2021.
aliNE Nair liBEral cUNHa
diretora do 9° centro regional de saúde

Protocolo: 745243
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

Portaria 438, de 22 de deZeMBro de 2021.
o diretor do 10° centro regional de saúde, no uso de suas atribuições legais 
delegadas por meio da Portaria Nº. 1.082/2021-ccG, dE 6 dE JUlHo dE 
2021, publicado no d.o.E n° 34.630 de 07/06/2021 e considerando as 
exigências no art. 3° inciso iv da lei federal n° 10.520/2002, o disposto 
no art. 5°, inciso ii da lei Estadual n° 6.474/2002, do decreto federal n° 
10.024/2019 e do decreto Estadual n° 534/2020.
rEsolvE:
i – designar o Pregoeiro GasPar da silva E silva, Matricu-
la n° 57224599/1, designado por meio da Portaria n° 351/2021 de 
09/09/2021, publicado no d.o.E. n° 34.630 de 09/09/2021, para coor-
denar os procedimentos licitatórios à realização do Pregão Eletrônico 
n° 07/2021 protocolado sob os autos do Processo n° 2021/ que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de veicúlos, para atender as necessidades do 10° crs por 12 
meses.
ii - designar como membros da equipe de apoio os servidores efetivos Ja-
NEclEidE da silva BEZErra, Matrícula n° 5892376-1 e NilsoN car-
valHo BotElHo, Matricula n° 57224621/1 ambos lotados neste centro 
regional de saúde/sEsPa.
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
altamira-Pa, 22 de dezembro de 2021.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10° crs/sEsPa

Protocolo: 745746

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 436/2021 de 21 de deZeMBro de 2021.
o diretor do 10º centro regional de saúde, usando de suas atribuições 
que foram conferidas pela Portaria Nº 1.082/2021-ccG de 06.07.2021 
publicado o Diário Oficial do Estado nº 34.630 de 07/07/2021 

rEsolvE:
torNar sem efeito a Portaria Nº 372/2021 dE 24 dE sEtEMBro dE 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.711 de 27 de setembro 
de 2021, protocolo 709520.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
10º centro regional de saúde em 21 de dezembro de 2021.
WaldEcir araNHa Maia
diretor do 10º crs/sEsPa.

Protocolo: 745282

.

.

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 26, de 16 de deZeMBro de 2021.
- considerando o regimento interno da comissão intergestores regional 
do sistema Único de saúde do Pará – cir transamazônica e Xingu –sUs/
Pa.
- considerando o decreto federal nº 7.508, 28/06/2011, que regulamenta 
a lei nº 8.080/90, para dispor sobre a organização do sistema Único de 
saúde – sUs, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articu-
lação interfederativa.
- considerando a deliberação consensual da comissão intergestores regio-
nal da região do Xingu, em reunião ordinária ocorrida em 16 de dezembro 
de 2021, constante em ata.
o Presidente da cir - XiNGU, no uso de suas atribuições legais:
rEsolvE:
i – aprovar, o calendário de rEUNiÃo ordiNaria da cir XiNGU, para o 
ano de 2022, descrita no aNEXo i; e
ii – Esta resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa, 16 de dezembro de 2021.
 

  Waldecir aranha Maia
Presidente da cir transamazônica/Xingu

 

coMissÃo iNterGestores reGioNaL– cir/XiNGU.
caLeNdÁrio de reUNiÕes
aNo 2022.

MÊs dia PraZo Para rEcEBEr PoNto dE PaUta
JaNEiro 27 11/01

fEvErEiro 17 04/02
MarÇo 17 08/03
  aBril 19 05/04
Maio 19 10/05

JUNHo 16 07/06
JUlHo 21 12/07

aGosto 18 09/08
sEtEMBro 15 30/08
oUtUBro 13 04/10

NovEMBro 17 08/11
dEZEMBro 07 29/11

Protocolo: 745748
resoLUÇÃo Nº 27, de 16 de deZeMBro de 2021.

- a comissão intergestores regional transamazônica Xingu-cir Xingu/
Pará, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organi-
zação e o funcionamento dos serviços correspondentes;
considerando a Portaria Nº 1097 GM/Ms, de 22 de maio de 2006, que 
define que o processo da Programação Pactuada e Integrada da Assistência 
em saúde seja um processo instituído no âmbito do sistema Único de 
saúde;
considerando a resolução ciB/Pa nº 182, de 22 de setembro de 2011, que 
pactua a Norma técnica para ordenação de fluxos de Processos de revisão 
e reprogramação Pactuada e integrada da assistência – PPi;
- considerando a necessidade dos Municípios, em realizar avaliação da PPi 
2010 da região de saúde do Xingu;
- considerando ainda a deliberação consensual da comissão intergestores 
regional da região do Xingu, em reunião ordinária ocorrida em 16 de 
dezembro de 2021, constante em ata.
o Presidente da cir - XiNGU, no uso de suas atribuições legais:
rEsolvE:
i – aprovar, por unanimidade a oficiNa dE avaliaÇÃo da PPi 2010 da 
rEGiÃo dE saÚdE do XiNGU, a ser realizada no mês de JaNEiro/2022, 
por técnicos do ddass/sEsPa; e
 ii – Esta resolução entrará em vigor na data da sua assinatura.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
altamira/Pa, 16 de dezembro de 2021.
 

  Waldecir aranha Maia
Presidente da cir transamazônica/Xingu

 

Protocolo: 745751


